
+

CONTRATO.PROGRAM^ DE DESENI'OLVIM[,NTO DO AIKIDO
\.. cP/o7lr?A.i 20r ó

Entre

t. A FEDERAÇÃO FORTUGUESA DE AtKlDO, pessoa coleriva de diÍeito privado, tirulâr do csuruto dc urilidade

Éblica dcsportiva, coocedido por Despacho n." 10358/2013, d! 3 de Julbo do Sccrctário dc Estado do Dcspono c
Juvcnrudc, com 6sd. ns Rua de Coimbra.59 -3" D!o, C-aÍcâwlos. 2775-539 Carcavctos, NIPC 502477350, aqui
.epÍescíEda poÍ Luis VÀrcoocclos Sâlgâdo. nâ quâlidadÊ de PÍesideüte, adiant designada poÍ l.'OUTORGANTÉ.

1 A ASSOCIAçÂO FORTUGUESA DE AIXIDO D^ nEGIÀO llORTE; pcs§oa colctiva d. dirEilo privado. com
sei. na Travcss. Feroanô Pesson 391.5" Esq. TÍascir.s. Marocinhos. ,145&459 Matosiúos. NIPC 507.103452,

rçrcsarrada por Anrrítrio MaÍino Silva Bqrbos& na quelidÁdc de Pí.sidcnrc. âdiântc d€sigDedr poÍ 2.'
OUTORGÀ\TE.

Nos rcÍÍros do artigo 7." Dccretc.Lai i.' 273/20[,, dc I d€ oúmbÍo - Regimc .luridic. dos ConEâtos-Program. de

Des€nvolümeiro Dcsponivo - qu. rÊgula as comp.Íiçipaçô6 finançrirôs concedidas & associaçõ.s desponivas é
cclebrado um crntrrto par'à o Dcs.rwolvimc o do Ailido quc sc regc pcL6 cláutulas s.guintcs:

CLAUSULÂ I.'
Objcto do cortnao

Constilui objero do prescnte contÍato a coocesào de una cortpaniçipaÉo fiÀânceiÍa i exccução do ProtrrE! pür o
DcrenvolviD.lto do ALido qoe o 2.'OUTORGANTE s. compÍoÍEêteu a exccutar no dccurso do ano d€ 201ó, dos
lermos do s.u Plrlo dr Acdvi.l.d.. . Orç.D.!lo p.r'â o Efrrido â!o.

CLAUSULA 2.'
P.rbdo d. d..r§lo do proSrlE

O friodo dG cxcqlçÀo do progrôtÍr8 objao dc cômFÍiçipasio finarccira ao abÍigo do pr.scnrc contruo-pÍograo.
trrmiír ÉÍn 3 I dc Dezcmbo dc 20 I ó.

cúusuLA 3.'
Couprrticiprçio lherc+ir

,{ compaíicipaçâo finarceirÀ a prestar pelo l.'OUTORGAITE ao 2.'OUTORGANTE, Í,ãra aporo cxclusivo do
Desênvolümento do Àikido refendo na cláusula l.'. é fixeda em 75t,m euros parâ efciros do prcscÍrt. contÍato.

CLÁUSULA ,I..

Dbponibl[z.çao d! coEprrtlciprçio fi rucair.
A compaíicipaçto refBida na clâusuta 3.'sçrá disponibilizuds pelo l'OUTORGANTE no dccurso ô 4'úimcsrÍe do
aao de 2016. de acordo com a cooçÍctizaçio dos objcctivos constsatas do Progrâríâ. tal como detdhrdos no s€u Phoo
d. ActiYidrd6 c OrçrDclto.

""r.,':"i!:[''iã;"^*"São obrigaçõcs do 2.'OUTORGANTE:
at Ex.cutaÍ o ProtrrEr prrr o l)ctclvoMD.rto do All(idc aprssctltâdo ao t.' OL,'TORGANTE, dc fo.EB a

atingir os objcctivos cxpÍtssos no mdnro;
b) Enüa, à FPA. no prazo dê 45 dias após o firlal ds @â dcspoÍtiva. uma dcclar+eo da Scgurddora comprovardo

a exi§(inci. dc Scguro Dcçoúvo pât-À prÀticantçs. trli.adorcs c dirigcncs, quando o Íne§mo nâo scja o

.ootr.t do pela FPA;
c) Eoú.e,sr, até 15 de Âbíl dc 20t7, o reu RcLtórlo d. Acthid.dc. . Colt . 201ó, garàatindo que no rrcsmo é

dcmonsEada â concrrtizado dos objccúvos acoÍdâdos e a corrccta aplicâção drs vcôae concadida§;

d) Ga.artiÍ a 6liaç3o na FPA c a existôncia de Scgqro D€sportivo para todos os s.us p.8ticürtcs, treinÂdoÍes e

dirigcntcs;
c) Pcrmitir ô prcscnça de prÀticantcs quc não rcjam scus filiados nos evcnlo§ técnicos quc oÍgarrzc:

CLAUSULÀ 6.'
hcüDpÍiE.lro drt obrit4õ.r do 1'OUTORGÀ\TE

l. scrn prejuizo do disposto na cláusula t.', há lugar à suspensào das comp.nicipações Íioaoceins por pane do l.'
OUTORGANTE, qltarÉo o 2.' OTITOnGANTE não çutnpÍa:

8) As obrig.ç6€s Ícferidss na cláusulâ 5.' do pÍçsÉntc con!-.to-progrâmâ;
b) As obÍig.çôes contràluâis consta.tcs noutros contratos-plograÍB cclcbr.do§ com o l.' oI,TORG,{NTE;
c) QrlalqucÍ obrig!çâo d.corÍ6t! das normas lcgais cm vigor.

2. O inciÍnpnmcnto do disposlo na cláusul. 5.'. poÍ rázõcs Dâo fi[dârn€ntádas. conc.d. ao l.'OUTORGÀ\TE o



direiro dc a€solução do prcrcntc conrr.ito a da rÊavar iod6 as $rartiâ! prgaa.

3 O 2.'OI.ITORCA§TE oki8r-!.. r6tiruiÍ !o l.'OUTORGAIT'TE as c.ípaíicipsçô.s Íirúccrrrs coaccdidas quc
nio Í.nha!Í sido +lic.drr nl cxcclrçio do prlscntc píogrâttu,

1. Os pâgrm. os prlvislos na cláNulâ 4.' ião auspêísos rté quc o 2.o OIITORGÀ{TE rcgul.rüc obrigrçôa
coÍrü-Àhrôi, ctn Êlt rr'ou ,lponhs veô.s lpuÍadls Ícaults cs dc ircurrtpÍimctttos d! contratm cclcbrados crn anos
antcÍioÍcs.

CLÀUSULA 7.'
Co[b.tc Ir D!riÍaí!çõ.! d. ykúô..ir .{oci.d.r .c dc.Iprto, I doD.fc!, t corÍEpíto. .o r..i.ao, I !.!oÍobit

c . lodlt .. Íor8r. d. d&.rlDillclo, citrt Ú qE b a. b.rad.s !o É..ro
C) n5o cuÍnpnm.ôto p.lo 2.' OL-TOnGA:§TE ô pítripio da iguâld.d. dc oponunidâde c d. iguâld.dc ê rüârDcÍrro
€'Íl[Ê homcnr e mulhere§. dâs dcrçrminaçôes da Aütorid.de AnridopagcÍr dc Portug.l (ADoP) ç do CoÍs.lho ]iaciorl.l
& D6pono. c da um modo gcràI, da lcgislasío rchtivr .o combrtc ls rr8nifc6t {ô.s dc violência associadas ao
dcspono. à dopagerl à corÍupçto, ao ÍEcismo, à xcnofobir c 8 todâs as forru.g d€ discriminsçIo. ertre 8s quris is
be.cad.s m géDGÍo. iÍilplics a 3llsp.nsão c. s. Írcccsrário. o crocclútcnto dss compaíicipaçõcs lin Dcciras coiccdida§
pclo l.'OUTORGA.T{TE.

cúusul^ &'
TulrL ilrl.tiv.

t. Comprr. ao l.'OUTORGANTE fiscelizar a cxlcirÉo do p.6.otc coírEato. podcrdo 
'rslizú. 

pâra o cfciro,
inspcçôcr. inqucÍitos c siÍldicincias. ou dctcrminâÍ a .câlizrçio d. unr .udttoda poÍ ÉÍtidrdç cxlína.

l. As içôcs inspctivas dcsignrdas no númcro mtcrioÍ podcm scr dcEnnindas c rcalizrds nm tcÍEtos dcfioidos pclo
INSTITLTO FORTUGUÊS DO DESnORTO E JWENTUDE. l. P- NIPC 510089224 téardo cÍn coíL o
.úquadÍaD. o iníitrcional do l.'OUTORGÁ"\TE Goqu.nlo f.dcÍ!çao com udlid.dc pública dcrpoíiv..

CLAUSULA 9.'
Rcvhao do co.úrao

O presqüc contrsto+rogÍânâ pode §ar modificado ou rwisto poÍ livrc acoÍdo das p.í.s c cm conformidedc con o
esrab.lêcido no Dc.fcÍo-ki n.' 2732009. d. I dc ouúblo.

cúusur.ar0..
VEardr do c'roÍo

Sco prcjuizo da aetisfat'o das obíif.çô.s corErtrir círbclcsidE or cliuruls 5.'$+.r, o Flsalc coffiato tctmitla
cú 3l dc l}z.obrs dÊ 2016.

CLÀU§UL^ II.'
DiryodCõgfuú

i . O F?rcnr. cqrt'ío scrá publicirdo no peârlr. dr Fadar.Éo Portugu.sa d. Aikido.
2. Os lirigior cmcÍ8cmr3 ds crccuçlo do píc'cnt! co r.ro rlo subrnctido§ . rôiElgcm nos tcíÍos d! lci
l. Dâ d.cisto clbc Írcurlo n6 t.onos dr ki.

Àssmado cm Cô.cavclos. cm I 5 de NoveÍBb.o de 20 I ó. cm dois eremplarcs & igual valor

o Presidente da F PorÍu$resa

ÍLuis Vsconcelos Sal

O PrcsidcítÊ dá Associaçào Ponugucss dc Ailrdo da R.$âo lionc

Marioo Silva Barbosa)
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